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MUNICÍPIO DE COIMBRA

Aviso (extrato) n.º 2976/2025/2

Sumário: Abertura de procedimentos concursais comuns, em regime de contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo indeterminado, para ocupação de postos de trabalho da carreira/
categoria de técnico superior e assistente técnico, em diversas áreas funcionais.

Procedimentos concursais comuns

Contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado

Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, conjugada com 
a subalínea ii) da alínea a) do n.º 1 e com o n.º 4, ambos do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 
9 de setembro, faz-se público que, por deliberações da Câmara Municipal de Coimbra de 27 de maio, 
21 de junho, 22 de julho e 7 de outubro de 2024, em conformidade com o Mapa de Pessoal para o ano 
de 2025, e com o “Mapa Anual Global Consolidado de Recrutamentos Autorizados”, para o Município de 
Coimbra, para o ano de 2024, este último aprovado através de Despacho n.º 05/Pr/2024, de 22/03/2024, 
foi autorizada a abertura dos seguintes procedimentos concursais comuns, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, os quais se encontram previstos, e não ocu-
pados, no Mapa de Pessoal desta Câmara Municipal:

Referência A — 1 Técnico Superior (Sonoplastia e Vídeo);

Referência B — 1 Técnico Superior (Luminotecnia);

Referência C — 1 Técnico Superior (Auditoria e Qualidade);

Referência D — 1 Técnico Superior (Assessoria — Licenciatura em História, Património Cultural 
e/ou Estudos Culturais);

Referência E — 1 Técnico Superior (Assessoria — Licenciatura em Jornalismo/Comunicação);

Referência F — 1 Técnico Superior (Estudos e Projetos);

Referência G — 1 Assistente Técnico (Sonoplastia e Vídeo);

Referência H — 1 Assistente Técnico (Luminotecnia).

Ref.ª A — 1 Técnico Superior (Sonoplastia e Vídeo):

Caracterização do posto de trabalho a ocupar de acordo com o Mapa de Pessoal em vigor: Desen-
volve funções consultivas, de estudo, de gestão de procedimentos, de planeamento, programação, avalia-
ção e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam 
a decisão. Elabora informações, estudos, projetos e atividades conducentes à definição e concretização 
das políticas do município na área de atividade da unidade orgânica, nomeadamente, coordenação 
mudanças de palcos e espaços, planeamento de montagens e desmontagens de eventos, avaliando 
riders técnicos; organização de recursos técnicos e humanos na respetiva área de atividade, em articu-
lação com todas as áreas do espetáculo. Gestão e operação do equipamento de som e vídeo, ou outras 
eminentemente técnicas, durante as sessões de apresentação e de ensaios; edição de som e vídeo em 
contexto de produção em estúdio; operar eventos ao vivo: calibrar e manusear sistemas de som e vídeo 
ao vivo, gerir acústica e visualmente os espaços. Garantir a manutenção dos equipamentos técnicos.

Competência do Posto de Trabalho: Orientação para resultados; conhecimentos especializados 
e experiência; responsabilidade e compromisso com o serviço; inovação e qualidade; trabalho de equipa 
e cooperação.

Requisitos habilitacionais: Licenciatura adequada na área da Sonoplastia e Vídeo.
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Ref.ª B — 1 Técnico Superior (Luminotecnia):

Caracterização do posto de trabalho a ocupar de acordo com o Mapa de Pessoal em vigor: Desen-
volve funções consultivas, de estudo, de gestão de procedimentos, de planeamento, programação, 
avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam 
e preparam a decisão. Elabora informações, estudos, projetos e atividades conducentes à definição 
e concretização das políticas do município na área de atividade da unidade orgânica, nomeadamente, 
coordenação de mudanças de palcos e espaços; planeamento de montagens e desmontagens de 
eventos, avaliando riders técnicos; organização de recursos técnicos e humanos na respetiva área de 
atividade, em articulação com todas as áreas do espetáculo; gestão e operação do equipamento de 
luminotecnia e maquinaria de palco durante as sessões de apresentação e de ensaios; Garantir a cria-
ção de desenho de luz, maquinaria e outras eminentemente técnicas, nos regimentos de produção, 
coprodução e acolhimento, quando inexistentes. Garantir a manutenção dos equipamentos técnicos.

Competência do Posto de Trabalho: Orientação para resultados; conhecimentos especializados 
e experiência; responsabilidade e compromisso com o serviço; inovação e qualidade; trabalho de equipa 
e cooperação.

Requisitos habilitacionais: Licenciatura adequada na área da Luminotecnia.

Ref.ª C — 1 Técnico Superior (Auditoria e Qualidade):

Caracterização do posto de trabalho a ocupar de acordo com o Mapa de Pessoal em vigor: Desen-
volve funções de auditoria, controlo e qualidade, consultivas, de estudo, de gestão de procedimentos, 
de planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou 
científica, que fundamentam e preparam a decisão. Elabora informações, pareceres, projetos e atividades 
conducentes à definição e concretização das políticas do município na área de auditoria, controlo e qua-
lidade, nomeadamente, análise de sistemas de informação e de controlo interno e identificação de áreas 
de risco e elaboração de planos de prevenção; realização de auditorias internas; controlo e acompanha-
mento de auditorias externas; elaboração e acompanhamento de contraditórios e relatórios de auditoria.

Competência do Posto de Trabalho: Orientação para resultados; conhecimentos especializados 
e experiência; responsabilidade e compromisso com o serviço; inovação e qualidade; trabalho de equipa 
e cooperação.

Requisitos habilitacionais: Nos termos da Classificação Nacional de Áreas de Formação (CNAEF), 
atualizada pela Portaria 256/2005, de 16 de março, deverá ser exigido, como requisito habilitacional, 
a posse de licenciatura nas áreas de Auditoria, Contabilidade e Fiscalidade (Código 344 da CNAEF), 
Comércio e Relações Económicas Internacionais (Código 340 da CNAEF), Economia (Área CNAEF 314) 
e gestão de empresas (Código 345 da CNAEF).

Ref.ª D — 1 Técnico Superior (Assessoria — Licenciatura em História, Património Cultural e/ou 
Estudos Culturais):

Caracterização do posto de trabalho a ocupar de acordo com o Mapa de Pessoal em vigor: 
Desenvolve funções consultivas, de estudo, de gestão de procedimentos, planeamento, programação, 
avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam 
e preparam a decisão. Elabora informações, pareceres, projetos e atividades conducentes à definição 
e concretização das políticas do município.

Competência do Posto de Trabalho: Orientação para resultados; conhecimentos especializados 
e experiência; responsabilidade e compromisso com o serviço; inovação e qualidade; trabalho de equipa 
e cooperação.

Requisitos habilitacionais: Licenciatura em História, Património Cultural e/ou Estudos Culturais.

Ref.ª E — 1 Técnico Superior (Assessoria — Licenciatura em Jornalismo/Comunicação):

Caracterização do posto de trabalho a ocupar de acordo com o Mapa de Pessoal em vigor: 
Desenvolve funções consultivas, de estudo, de gestão de procedimentos, planeamento, programação, 
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avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam 
e preparam a decisão. Elabora informações, pareceres, projetos e atividades conducentes à definição 
e concretização das políticas do município.

Competência do Posto de Trabalho: Orientação para resultados; conhecimentos especializados 
e experiência; responsabilidade e compromisso com o serviço; inovação e qualidade; trabalho de equipa 
e cooperação.

Requisitos habilitacionais: Licenciatura em Jornalismo/Comunicação.

Ref.ª F — 1 Técnico Superior (Estudos e Projetos):

Caracterização do posto de trabalho a ocupar de acordo com o Mapa de Pessoal em vigor: Desen-
volve funções consultivas, de estudo, de gestão de procedimentos, de planeamento, programação, 
avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam 
e preparam a decisão. Elabora informações, pareceres, projetos e atividades conducentes à definição 
e concretização das políticas do município na área de atuação da unidade orgânica, nomeadamente 
elaboração e análise de projetos de conceção arquitetónica e de operações urbanísticas, equipamentos 
e infraestruturas municipais e controlo da sua execução.

Competências do Posto de Trabalho: Orientação para resultados; conhecimentos especializados 
e experiência; responsabilidade e compromisso com o serviço; inovação e qualidade; trabalho de equipa 
e cooperação.

Requisitos habilitacionais: Nos termos da Classificação Nacional de Áreas de Formação (CNAEF), 
atualizada pela Portaria 256/2005, de 16 de março, deverá ser exigido, como requisito habilitacional, 
a posse de licenciatura na área de Engenharia Civil (Código 582 da CNAEF).

Requisitos profissionais: Inscrição na Ordem Profissional.

Ref.ª G — 1 Assistente Técnico (Sonoplastia e Vídeo):

Caracterização do posto de trabalho a ocupar de acordo com o Mapa de Pessoal em vigor: Exerce 
funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas definidas 
e instruções gerais, de grau médio de complexidade, na área da sonoplastia e vídeo, nomeadamente, 
efetuar mudanças de palcos e espaços, montagens e desmontagens de eventos, no cumprimento de 
riders técnicos; operar recursos técnicos na área de sonoplastia e vídeo, em articulação com todas as 
áreas do espetáculo em eventos corporativos, espetáculos musicais, performativos, televisão e outros; 
operar o equipamento de som e vídeo, ou outros eminentemente técnicos, durante as sessões de 
apresentação e de ensaios; captar som e vídeo, misturar e editar em contexto de produção em estú-
dio; proceder à manutenção dos equipamentos técnicos; operar eventos ao vivo: calibrar e manusear 
sistemas de som e vídeo ao vivo.

Competência do Posto de Trabalho: Realização e orientação para resultados; adaptação e melhoria 
contínua; conhecimentos e experiência; trabalho de equipa e cooperação; orientação para o serviço 
público.

Requisitos habilitacionais: Curso Técnico Profissional de nível III, na área da Sonoplastia e Vídeo.

Ref.ª H — 1 Assistente Técnico (Luminotecnia):

Caracterização dos postos de trabalho a ocupar de acordo com o Mapa de Pessoal em vigor: Exerce 
funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas definidas 
e instruções gerais, de grau médio de complexidade, na área da luminotécnica, nomeadamente, efetuar 
mudanças de palcos e espaços, montagens e desmontagens de eventos, no cumprimento de riders técni-
cos; operar recursos técnicos na área de luminotecnia, em articulação com todas as áreas do espetáculo 
em eventos corporativos, espetáculos musicais, performativos, televisão e outros; operar o equipamento 
de luminotecnia e maquinaria de palco durante as sessões de apresentação e de ensaios; operar eventos 
ao vivo: calibrar e manusear sistemas de luz ao vivo; proceder à manutenção dos equipamentos técnicos.
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Competências do Posto de Trabalho: Realização e orientação para resultados; adaptação e melhoria 
contínua; conhecimentos e experiência; trabalho de equipa e cooperação; orientação para o serviço 
público.

Requisitos habilitacionais: Curso Técnico Profissional de nível III, na área da Luminotecnia.

Forma e prazo de apresentação candidaturas: As candidaturas decorrem pelo prazo de 10 dias úteis, 
contados da data da publicação de Oferta de Emprego na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), 
onde se encontra a informação integral sobre os requisitos formais de provimento, do perfil exigido, da 
composição do júri, dos métodos de seleção, bem como as regras a que deve obedecer a formalização 
de candidaturas aos procedimentos. A informação referida será, ainda, publicitada no site oficial desta 
Câmara Municipal através do endereço https://recrutamento.cm-coimbra.pt/.

20 de janeiro de 2025. — O Presidente da Câmara Municipal, Prof. Doutor José Manuel Monteiro 
de Carvalho e Silva.

318599038


